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Câmara Municipal de Gfavâla/PE

INDICAÇAO N°382/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado A ampliação de uma rede de 
Proteção na Quadra do povo, neste município.

JUSTIFICATIVA: as redes de proteção servem para obstruir a saída 
de bolas, garantindo assim a segurança de quem está praticando o 
esporte, além de passar uma estética bonita e padronizada, será um 
instrumente motivacional para os jovens.

Sala das Sessões da Câmara, em 11 de novembro de 2022.
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